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Ofício n° 8210/2018/SG 

Exm°. Sr. 
Rodrigo Cabreira de Mattos 
Presidente da Câmara Municipal 
36016-000 - Juiz de Fora - MG 

Referência: Pedido de Informação n° 0126/2018 - Mesa Diretora 

Assunto: Pedido de Informação 

Senhor Presidente, 

Em atendimento ao expediente referenciado acima, encaminho a essa 

Egrégia Casa Legislativa a informação solicitada. Trata-se de Pedido de Informação 

solicitado pela Mesa Diretora. 

Atenciosamente, 

AN1j9N10 ALM S 
Prefeito 
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DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO 
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Memorando n° 8209/2018/SG 	 07 de dezembro de 2018 

De: Carlos Alberto Ramos de Faria 
Secretário de Governo 
SG 

Para: Antônio Almas 
Prefeito 
GP 

Referência: Ofício CM n° 2603/2018 
Pedido de Informação n° 0126/2018 

Assunto: Pedido de Informação 

Em relação ao pedido de informação da Câmara Municipal de Juiz de Fora, a Prefeitura 

esclarece que, com relação à vigilância, a maioria das escolas possui sistema de vigilância 

eletrônica, o qual é de responsabilidade da própria escola. No que se refere à melhoria do 

refeitório com reparo de imobiliário, não há previsão orçamentária e financeira no momento, mas 

as escolas podem adquirir o que for necessário com as verbas recebidas do PNE e PDDE, além 

de eventuais emendas parlamentares. Quanto à acessibilidade, está sendo realizado um estudo 

para verificar em todas as escolas incluindo banheiros e rampas, sendo que a manutenção dos 

banheiros poderá ser realizada pela própria escola. Com  relação à possibilidade de melhoria da 

quadra, tal solicitação será inserida na lista de reformas para o próximo ano. No que concerne à 

troca de placas identificadoras, não há previsão orçamentária e financeira neste momento. Sobre 

os extintores de incêndio, estes são de responsabilidade da própria escola através das verbas 

recebidas. Já para implementação do laboratório de informática, será necessário formatação e 

reinstalação do software livre - Linux Educacional - nos cinco computadores doados pelo MEC, 

tendo sido disponibilizado técnico de informática para a realização desse serviço na escola. Por 

fim, a revitalização da escola foi realizada nos meses de agosto e setembro, não havendo até este 

momento nenhuma previsão de nova revitalização. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto R. 	de Faria 
Secretário d= overno 
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